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“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá, o músico 

que encantou além das terras do jequitibá” 

PROJETO DE LEI Nº   109/22 

 

Dispõe sobre denominação de Vias 
Públicas.  

 

              Art. 1º. - As Vias Públicas do Loteamento “ Jardim Residencial 

Vêneto II”, ficam assim denominadas: 

Rua 1 – Carlos Artero Ortega; 

Rua 2 – Pedro Artero Ortega; 

Rua 3 – Vitalde Petrenas; 

Rua 4 – Rosa Providello Pupo; 

Rua 5 – Eugênio Silvestrini; 

Rua 6 – Antônio Virgílio Girotto. 

Art. 2º. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

          Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 30 de setembro de 2.022. 

 

 

Lucas Comin Loureiro                               José J. Fernando Camilo Borges 
             Vereador                                                                      Vereador 

 

Kleber Alessandro Borotto                           Jomar Cestenário Francisco 
               Vereador                                                                      Vereador 

 

Renata Cristiana Barioni Bonifácio 
Vereadora 


